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SOBRE: Dá nova redação ao inciso III do artigo 22  da Lei n2  10.262, de 13 de setembro de 

2012, e dá outras providências. 

Esta Comissão apresenta a seguinte redação: 

Art. 12 O inciso III do artigo 2° da Lei n2  10.262, de 13 de setembro 

de 2012, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2° 

III - definir os padrões, normas técnicas e modelos de abrigos 

obrigatoriamente com cobertura e assento." (NR) 

Art. 22  As obrigações previstas nesta Lei deverão ser aplicadas nos 

próximos contratos celebrados. 

Art. 30As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO DONIZETI - VESTRE 

Membro 

ANTÕWÍO CARLOS S VANO JÚNIOR 

Me 'ro 


